[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                           São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                        CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 284/2021 –  DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS DE DIVULGAR INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR GILMAR DE SOUSA BATISTA JÚNIOR
 
______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 284/2021 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS DE DIVULGAR INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Gilmar de Sousa Batista Júnior, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 284/2021 
AUTORIA: VEREADOR GILMAR DE SOUSA BATISTA JÚNIOR

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS DE DIVULGAR INFORMAÇÕES SOBRE OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS NO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Dispõe sobre a divulgação no site oficial da prefeitura de informações acerca das obras públicas municipais paralisadas, contendo os motivos e período de interrupção da obra.

Parágrafo único. Considera obra paralisada, para efeitos desta Lei, as obras com atividades interrompidas por mais de 30 (trinta) dias.

Art. 2° A divulgação no site oficial, utilizado para transmitir as informações contidas no artigo 1° desta Lei, deverá conter também os dados do órgão público ou concessionária responsável pela obra.

Art. 3° Ultrapassado o prazo de paralização de que trata o parágrafo único do artigo 1° desta Lei, o responsável pela obra deverá informar à Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o motivo da paralização da obra.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 5° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se disposições em contrário. 

Sete Lagoas, sala das Sessões, 12 de maio de 2021.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
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Relator
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